
(Paulo Sérgio Martins)

Denomina “Praça Arquiteto MARCELO CAMUNHAS MARTINS” a
área pública localizada entre as ruas Carmela Nano, Pedro Pacini e Djamil

Brahemcha (Jardim Samambaia).

Art.  1º.  É  denominada  “Praça  Arquiteto  MARCELO  CAMUNHAS

MARTINS” a  área pública destinada a Sistema de Lazer localizada entre as ruas Carmela Nano,

Pedro Pacini e Djamil Brahemcha, no Jardim Samambaia, conforme assinalado na planta integrante

desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em questão o nome proposto.



Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária, a fim de

que, essa providência chegue a bom termo, buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para

aprovação da iniciativa.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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